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INDICAÇÃO   N.º   1030       , DE 2002

 

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação a introdução, nas escolas estaduais, do Projeto “Meu Curriculum” com o objetivo de preparar os alunos para o ingresso no mercado de trabalho, com base nas seguintes diretrizes:

1. orientar os alunos na elaboração do seu primeiro curriculum e documentação necessária à obtenção de emprego, bem como sobre os desafios da empregabilidade;

2. ter caráter educativo, exigindo dos alunos participantes um compromisso maior com o estudo, a freqüência e a participação nas atividades didáticas e escolares;

3. atender aos alunos matriculados nas escolas estaduais em idade legal para exercerem atividades trabalhistas;

4. convidar empresários que demonstrem interesse em estabelecer parcerias com unidades escolares, apadrinhando seus alunos e oferecendo-lhes oportunidades de trabalho em suas empresas, nos termos das normas constitucionais;

5. acompanhamento escolar constante, dos alunos participantes do projeto, pela Coordenadoria Pedagógica da escola, avaliando especialmente seu desempenho;

6. criação de uma Coordenadoria Geral do Projeto em cada escola e a escolha, pelos professores de cada unidade, de um Coordenador Geral, que responderá pela implementação e desenvolvimento do projeto;

7. prover o aval da unidade escolar ao curriculum de cada aluno encaminhado aos empregos oferecidos pela empresas parceiras;

8. não acarretar ônus, financeiros ou escolares, aos alunos participantes do projeto;

9. descentralização, permitindo que as próprias escolas contatem diretamente as empresas a serem parceiras do projeto.

              JUSTIFICATIVA

O Projeto “Meu Curriculum”, originalmente proposto pelo Professor Roberto de Oliveira ao Conselho de Escola da E.E. Professor Joaquim Braga de Paula, tem por finalidade incentivar os alunos a buscarem uma formação consciente e ajustada às suas necessidades humanas e de empregabilidade, orientando-os nas oportunidades de trabalho que o próprio projeto busca oferecer, através do estabelecimento de parcerias com empresas madrinhas.

Além disso, o projeto é desenhado de modo a fortalecer o exercício da cidadania e a consciência dos alunos envolvidos em relação à importância do estudo e da educação, bem como sobre as características das ofertas de trabalho para os jovens em busca do primeiro emprego e aptos, constitucionalmente, a estabelecer relações trabalhistas.

Acreditamos que, se implantado na rede oficial de ensino, o Projeto “Meu Curriculum”, as escolas estarão possibilitando aos seus alunos maior facilidade em ingressar no mercado de trabalho, à medida que serão referendados, perante às empresas parceiras, por todos os seus professores.

Assim, face ao relevante interesse social, indicamos ao Poder Executivo a introdução do Projeto “Meu Curriculum” nas escolas estaduais.

Sala das Sessões, em



DEPUTADA EDIR SALES

Sistema STL - Código de Originalidade:1806021204002.497


